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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.319, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025
    

Dispõe sobre alteração do art. 2º, constante do Decreto nº 10.137, de 06 de janeiro de 2025.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica suprimido o inciso IV, do art. 2º, constante do Decreto nº 10.137, de 06 de janeiro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 31 de outubro de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar

LEI Nº 4.442, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a alteração do art. 2º da Lei Municipal nº 4.269, de 12 de dezembro de 2023.
(Autoria: Mesa Diretiva)

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o art. 2º da Lei Municipal nº 4.269, de 12 de dezembro de 2023, passando o mesmo a vigorar 
com a redação abaixo:
“Art. 2º  O vale-alimentação mencionado no caput do art. 1º da Lei nº 3.633, de 3 de novembro de 2016 compre-
ende o pagamento de parcela indenizatória destinada a subsidiar custos de alimentação a todos os servidores no 
efetivo exercício de suas funções, na proporção equivalente a R$ 1.333,41 (mil, trezentos e trinta e três reais e qua-
renta e um centavos).” (NR)

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de verba própria, consignada no orçamen-
to vigente, suplementada, se necessário.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2026.

Palácio Tibiriçá, em 23 de outubro de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar

CÂMARA MUNICIPAL 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

CONVITE

Atendendo o disposto no § 1º do artigo 262 do Regimento Interno, a Comissão Permanente de Finanças e Orçamen-
to, por seu presidente torna público as AUDIÊNCIAS PÚBLICAS que serão realizadas nos dias 6 e 12 de novembro 
(quinta-feira e quarta-feira, respectivamente), às 18h, no Plenário “27 de Março” da câmara municipal, situada 
na Alameda Tibiriçá, nº 422, Bairro Centro, nesta cidade e Comarca, ocasião em que CONVIDA todos os segmentos 
representativos da sociedade civil, bem como a população, para participar e/ou acompanhar a transmissão ao vivo, 

através do YouTube da câmara, onde será discutido Projeto de Lei nº 85/2025, que Estima a receita e fixa a despesa 
do município para o exercício de 2026, como também para o recebimento de emendas, no prazo de 10 dias corri-
dos a contar da 2ª audiência pública.

Mairiporã, 24 de outubro de 2025

EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

REGISTRO DAS PORTARIAS MÊS DE OUTUBRO DE 2025

Nº Data Assunto Interessado
93 01/10/2025 Nomear VITOR RAMALHO BEZERRA - As-

sessor Parlamentar
Vitor Ramalho Bezerra

94 ANULADA
95 03/10/2025 Nomear Gestor e Fiscal - PAPELARIA E 

COPIADORA COPYSUL 
Diego de Araújo Silva de Holanda e Edson Ro-
berto da Silva

96 07/10/2025 Revogação Portaria 83 Dominik Ferreira da Silva, Luciano Braz da Sil-
va e Ilza Gomes dos Santos Miranda 

97 10/10/2025 Comissão de Avaliação Técnica para o 
Pregão Eletrônico nº 90005/2025

Marcos Spada, Rodney Andrade Cruz e Diego 
de Araújo Silva de Holanda

98 13/10/2025 Nomear Gestor e Fiscal - INSTITUTO EDU-
CACIONAL CL

Edgard Pinheiro Lucindo e Dominik Ferreira da 
Silva

99 14/10/2025 Nomear Gestor e Fiscal - SERVIÇOS DE 
PORTARIA

Ilza Gomes dos Santos Miranda e Luciano Braz 
da Silva

100 ANULADA
101 17/10/2025 Nomear  Assessora Parlamentar Karoline Ramos da Silva Turrek
102 22/10/2025 Nomear Equipe de Apoio - Pregão Eletrôni-

co nº 90008/2025
Dominik Ferreira da Silva, Luciano Braz da Sil-
va e Ilza Gomes dos Santos Miranda 

103 22/10/2025 Revogação das Portarias nºs 71 e 80 de 
2025

Mairiprã, 03 de novembro de 2025

LEILA APARECIDA RAVAZIO
Presidente
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